
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 96, DE 6 DE MAIO DE 2026

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a Lei ne 1.994, de 6 de maio de 2026.

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente

municipal um CRÉDlTo ESPECIAL, na dotação abaixo discriminada, no valor de até RS 285.566,54

(Duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Local: 010801- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

tichat 7 L4

Programática: 08.482.0010.1054 - CONSTRUçÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

Valor: RS 285.566,54

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte:2.749

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43,

§1e, l, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos

provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art. 4s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 6 de maio de 2026

naart@oEsouzA
Prefeita Municipal
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.Wêndy Moura Kolln - GRT EnÍermagem do Hospital Municipal;

. Renata de Oliveira - GRT Unidade Básica dê saúde da Família;

. Nábila Fêmanda da Silva - GRT Almoxarifado da Secretaria de
Saúde;

. Natalia Resende Oliveira - GRT Farmácia do Hospital Municipal;

. Fabielly Viana de Almeida - GRT Unidade 8ásica de saúde - Mla
Garça Branca.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Pr€ta, 5 dê maio dê 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTÀRIA N9 3I9, DE 2026 . NOMEIA HIGINO NU'{ÊS DE
MORÂES }IETO PARA O CÂRGO COMISSIONÀDO DE

DIRETOR CLiNICO DE UNIDADE HOSPITALÂR.

missionado de Diretor Clínico dê Unldadc Hospitâlrí.

A PREFETÍA DO IIIUI.IICIPIO DE PEDRA PREÍA, EstAdO dE MAtO

Grosso, no uso dê suas atribuições legais,

Coi|SIDERA]{DO a Lei nc 1-988, de 24 de abril de 2026,

CONSIDERÂltDO a solicitação formal da Secíetaria Municipal de
Saúde. por meio do OÍício 

^e 
576?O26IGESTÃO OO SUS,

RESOLVE:

Art- 1a Fica nomeado HlGlNo NUNES OE MoRÂEs NEÍO para o caí-
go comissionado de Diretoí Clínico de LJnidade Hospitalar, vincu-
ladô à SecÍetaria Municipalde 5aúde.

Art.2p Esta Po.tãria entrô em vigor na data de suô publicação, re-

troagindo seus efeitos a 1-" de maio de 2026.

Pedra PÍeta, 6 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Rêgistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficiàl da AMM,

Nomeia HIGINO NUNES DE MORAES NETO para o cargo co-

DECRETO NE 95, DE 2026 . CONCEOER PROGRESSÀO FUNCIOiIAL HORIZOIITAL A SERVIDOR PUBLICO.

conceder Progressão Funcional Horlzontal a servidor publico.

A PREFEITÂ MUI{lclPAL DE PEDRA PRETA-MT, Estôdo de Mato Grosso no uso de suas atribuiçóes legais;

DECRETAT

Art. Ic Fica concedida Progressão Funcional Horizontal ao servidor:

Mat. sêrvidoÍ Admissáo Carqo classê nív€l atual clâssê nível â elêvôr
1570 LUIZINHA MENDES DOS SÂNTOS SOUSA uaD002 AGÉNTE COMUNITÁRIO DE SÂUDE N12 B/12

Art. 2s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 6 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefêita Municipal

Registrada nêsta Secíetaria e

Publicada no Díário Oficial da AMM

DEGRETo r 96, DE 2026 . FICA ABENTO CRÉD]TO ESPECIAL NO ORçAMENTO ÂNUAL DO EXERCÍCIO DE 2026'

Fica abeÉo Crédlto EspGclal no Orçamento Anual do excrcíGio dê 2026.

Â pREFEÍfÂ MUIIICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

Co'{SIDERÂNDO a Lei no 1.994. de 6 de maio de 2026.

Art. lq Fica o Êxecutivo Municipal autorizado ô abrir no PPA"/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL. na dotação

abaixo discriminada, no valor de até R$ 285.566,54 (Duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e

quatro centavos).

Art.2r Em consonância com o disgosto na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §1a, l, para cobertura do credito de que trata

o art. 1o desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Superôvit Financeiro.

Sêcrêtarie: SECRETARIA MUNICIPAL OE cra soctal
Locàlr 010801- SECRETARIA MUNIcIPAL DE ASSISTENCIA SoclAL
Ficha:714

DE UNIDADES HAEITACIONÂIS08.482.0010.1054 -

Vâlor: R6 285.566,54
Elêmênto dê 3.3.90.39.00 - OUÍROs SERVI S DE TERCEIROS. PESSOA URIDICA

Fonte:2.749
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AÍt. 3c Fica altêrado no Plano Plurianual- PPA. na [Êi de DiretÍizes Orçamentárias . LDO e tei Orçamêntá 'â Anual - LOA para o êxêrcício
orçamentáÍio vigente.

AÍt. 4! Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publl(ação.

Pedra ketâ^rT, 6 de maio de 2026.

IRACI FERREIRÂ DÉ SOUZA

P.eÍeità Municipal

DECRETO iT 97, DE 2026 . FTCA AAERTO CRÉDITO ESPECIAL NO ORçAMEI{TO A'{UAL DO EXERCíCIO DE 2026.

Fica abêrto Crédito Especial no Oíçamênto Anual do êxêrcício dê 2026,

A PREFEÍTA ilUr{lClPAL DÊ PEDRA Pf,ETA, Estado de Mato crosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

COiISIDERAI{DO a Lei na 1.995, de 6 de maio de 2026.

Art. la Fica o Executivo Municipal autorizado a abriÍ no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, na dotação
abaixo discriminada, no valôí de até R$ 88.044,18 (Oitenta e oito mil. quarenta e quatro reais e dezoito centavos).

S.cIête âi SECRETÂRIA MUNiCIPÁL DE AGRICULTURÂ E MEIO ÀMBIENTE
LocãI: O106O1. 5ÊCRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MÉIO AII,IBIENIÊ
Flchà:720
Prosrâmáttcâ: 20.605.0013.2137.0000 - ÀPOIO A PISCICULTURA, ÂGRICULTURA E PECUÂRIA

88.044 18
Elemento dê Dêspêsa: 90.30.00 Màteriàl de Consumo
Fonte: L701

Art. 2c Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320. de 17 de março dê 1964, art. 43, §1c, l, para cobeÍtura do crédito de que trata
o art. desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3t Fica alterado no Plano Plu.ianual- PPA. na Lei de Diretrizes OrçamentáÍias - LDO e Lêi Orçamentária Ânual - LOA para o exê.cício
orçamentário vigente.

Aít. 4c Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 6 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO E 98, DE 2026. FICA ABERTO CRÉDÍTO ESPECIAL NO ORçAMENTO A]{UAL DO EXERCíCIO DE 2026.

Flca abêÉo Crédlto Espêcial no orçamênto Anual do exercício dê 2o26.

Â PREFEÍÍA MUt{tCtPAL DE PEDR^ PRETA. Estado de Mato Grosso, usando das atÍibuiçôes que lhe são conÍeridas por lei.

co SIpERANDO a Lei nc 1.996, de 6 de maio de 2026.

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPÁ,/LDO e no orçamento vigente municipal um CREDITO ESPECIAL, nas dota'

çóes abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil Íeais)

SecTêtedà: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Loc.l: Ol11O2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fiche: 722 - I0.102.0005.2045.0000 - tta@

600.000,00
Elemênto dê Dêspêrâ: 4.4.90.52-00 - Equjpamentos e
Fontêr 2 500

Art. 2c Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43. §le, l, para cobertura do crédito dê que trata
o art. lc desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Superavit Financeiro.

AÍt. 3c Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício

orçamentário vigente.

Art.40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

S.crctari.r SECRETARIA MUNIcIPAL DE CULÍURÂ ESPORIES E LAZER
Locâl: 010901 -SECREIARIA MUNICIPAL DE CULTtiRA ESPORTES É LÁZER

1- 3 t 2 .000 1 2026.000ô MANÍER AS ATIVIDÀDES DA SEC DE CULTU ESPORTE E LAZER

400.000.00
dê :4.4.90.52.0O - mentos e M

:2.500
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